Legismap Roncarati
CFM estabelece norma que informa os atos que sao exclusivos dos médicos no atendimento da populagéo

“O médico é o profissional legalmente habilitado ao exercicio da medicina, capacitado para o
diagnéstico nosoldgico (de doencgas), prescrever tratamento e definir medidas especificas de
prevencao ou indicacdo terapéutica, recuperacao de salde e reabilitacdo, apto a prestar cuidados e
a intervir sobre o individuo, grupos populacionais, doentes ou sauddveis, com o objetivo de
proteger, melhorar ou manter seu estado e nivel de saude”. Assim define a Resolucdo 2.416/2024,
aprovada pelo Conselho Federal de Medicina (CFM) e publicada no Didrio Oficial da Unido, a qual
especifica, com detalhes, os atos préprios dessa categoria e delineia aspectos relativos a sua
autonomia, limites, responsabilidades e juridicidade.

Pela regra em vigor, também é privativo do médico a emissao de documentos de importancia
juridica e médico-legal relacionados aos atos praticados no exercicio da medicina. Constam desse
rol: atestados médicos de afastamento, acompanhamento, salde e salde ocupacional; relatérios
médico circunstanciado e médico especializado; laudos médico e médico-pericial; pareceres
técnicos, relatdrios clinicos, solicitacdes de exames, resumos ou sumarios de alta, entre outros. Da
lista consta ainda a emissbes de declaracbes de comparecimento e de ébito.

[

Fonte: portal.cfm.org.br

10 horas de debate - No texto, produzido apds discussdes em trés sessdes plendarias, com 10
horas de debates, o CFM consolida os fundamentos da pratica médica no Pais, a partir do escopo
legal em vigor, incluindo-se normas sanitarias, regulamentacdo de outras profissées da area da
saude e legislacdo nacional. Segundo o relator da Resolucao 2.416/2024, Emmanuel Fortes
Cavalcante, atual 12 vice-presidente do CFM, nao existe o objetivo de limitar a atuacao de outros
profissionais da saude, mas destacar competéncias previstas em lei de cada area, inclusive
atribuindo-lhes a responsabilidade por intercorréncias geradas.

“Os atos que fundamentam diagndstico e prescricdo (mesmo em programas de salde publica) sao
privativos de médico, sendo que delegacdes/compartilhamentos devem estar sob sua supervisao.
Nao se trata de uma imposicao, mas da compreensao das competéncias e limites definidos nas leis
que regem cada profissao que atua no espectro da medicina. Ao se definir diretrizes e protocolos
para a intervencao de profissdes que atuam em sinergia com os médicos, nao se esta conferindo
competéncia para fazer diagndstico nosolégico e as correspondentes prescricdes terapéuticas,
mesmo integrando uma equipe de salde, mas apenas a capacidade de aplicar diretrizes e
protocolos, com o escrutinio de sinais e sintomas para aplicar no previsto em protocolos terapéutico
e nunca isoladamente, sempre integrando uma equipe de salde, onde exige-se a presenca de
médico, supervisionando as acdes e respondendo pelo aspecto juridico dos atos praticados”,
ressaltou o relator da norma, em sua exposicao de motivos.

Emmanuel Fortes ainda qualifica aspectos intrinsecos a abordagem médica, que comeca pela
anamnese e exame fisico, prossegue com exames complementares, diagnéstico firmado,
prescricdes clinicas e cirdrgicas e aplicacdo de recursos farmacoldgicos e tecnolégicos. “Vale
destacar que qualquer ato praticado por nao formados em medicina que gerem danos sobre os
quais o médico precise intervir, a partir do momento em que é procurado pelo paciente/vitima, cria
o dever no médico, ou no Diretor Técnico-Médico do ambiente médico (fisico ou virtual), de
informar ao Conselho Regional de Medicina (CRM), sobre o ocorrido”, ressaltou.

A norma destaca ainda que, pelo Decreto n? 20.931/1932, é vedado ao médico assumir
responsabilidade de tratamento médico por quem nao for legalmente habilitado e no Cédigo de
Etica Médica (artigo 38) de delegar atos de sua exclusiva competéncia a quem n&o é médico. Como
observado pelo relator, embora todas as profissées convirjam para um saber que as torna
complementares a medicina, quando atuam na drea médica, nenhuma delas tem autorizacao legal
para formular diagnésticos nosoldgicos, fazer prescricdes relacionadas a esse diagnéstico,
prognosticar dentro desse entendimento e fazer atestacdes e outros atos de natureza médico-legal,
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como ocorre com os formados em medicina.

“Nenhuma outra profissao, quer em suas leis, quer em suas diretrizes curriculares, capacita seus
profissionais para cumprir esse desiderato com tamanha extensao e complexidade, dai a
necessidade desta Resolucdao para demonstrar que nao é apenas o acesso a informacdes sobre uso
de fdrmacos ou técnicas que autoriza quem quer que seja a praticar os atos exclusivos dos
médicos”, afirmou Emmanuel Fortes Cavalcante.

Ele explica que a nova regulacao serve para a defesa da salde dos cidadaos e dos direitos dos
pacientes, razao pela qual torna-se imperiosa “a definicdo da atividade médica, no contexto das
atividades de salde, explicitando-se de forma objetiva o seu conteldo e responsabilidades”. A
Resolucdo, que define também a responsabilidade dos diretores técnicos médicos (e chefias
médicas) ao delegar e compartilhar a aplicacao das prescricoes em ambientes médicos com as
equipes de salde, descreve os atos privativos do médico em diferentes areas.

A anamnese para a construcao da histéria clinica da doenca, os exames fisico e mental e a
requisicao de exames complementares, por exemplo, sdo atividades privativas dos médicos. O
texto ressalta ainda que esses elementos “sao ferramentas essenciais para a formulacao de
diagndsticos nosoldgicos e prognésticos baseado nestes diagnésticos, assim como para a
prescricao de condutas terapéuticas ou de reabilitacao”.

Procedimentos invasivos - A indicacdo e a execuc¢do de intervencao cirlrgica e a prescricao dos
cuidados médicos pré e pds-operatérios, assim como a indicacdo da execucao e execucao de
procedimentos invasivos, ja previstas na Lei do Ato Médico, também estdo na lista de exclusividade
citadas pela Resolucdo. No campo da reabilitacdo, sdo atividades exclusivas do médico a definicao
de sequelas e sua abrangéncia e a prescricao de érteses e préteses que requeiram afericao,
aplicacao ou adaptacdo por médico.

A norma do CFM estabelece também que compete ao médico, como ato juridico, definir a causa da
morte e suas implicacdes na interface com a salde publica e juridico-forense, bem como realizar a
administracao dos servicos em salde e exercer a funcao de diretor técnico médico dos
estabelecimentos de hospitalizacdo ou de assisténcia médica. Para Emmanuel Fortes Cavalcanti, é
necessario explicitar, determinar e refinar o conceito de ato médico porque a atividade médica tem
de ser altamente regulamentada por razdes de interesse publico.

“E necessario especificar expressamente o contetido intrinseco dos atos dos médicos, pois estd em
causa a defesa da vida e salude dos cidadaos. Vale frisar que ndo se trata de mero interesse
corporativo de defesa dos interesses dos médicos, mas sim do interesse publico de ndo se permitir
a todos os prestadores de salde uma intromissdo em atos exclusivos para os quais somente os
médicos estao cabal e integralmente habilitados a executar”, avalia.

Em casos de efeitos adversos decorrentes do exercicio ilegal da medicina, inclusive, o documento
veda ao médico e ao diretor técnico médico deixar de notificar ao Conselho Regional de Medicina
(CRM) a ciéncia dessas situagdes. A norma igualmente determina que o médico ndo pode emitir
declaracdo de 6bito nas situacdes suspeitas, sendo obrigatéria a comunicacao a autoridade policial
para que seja realizada a competente necropsia.

Invasao de competéncia - Exemplos de tentativas de invasdao de competéncias dos médicos por
pessoas sem formacdo em medicina sao comuns. Em uma simples busca na internet, é possivel
encontrar varias empresas oferecendo cursos online de preenchimento de PMMA em diversas
partes do corpo e de peeling de fenol “profundo” para os interessados em executa-los, sem
qualquer restricao profissional. Esse € mais um desdobramento da teia complexa que envolve
praticas exclusivas de médicos realizados por ndao médicos que colocam a populacdao numa zona de
inseguranca.

Em marco, o CFM ja havia revelado que, a cada dia, pelo menos dois casos de exercicio ilegal da
medicina passam a tramitar no Poder Judicidrio ou nas policias civis dos estados brasileiros. De
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acordo com a pesquisa coordenada pela Autarquia, entre 2012 e 2023, o Pais registrou 9.566 casos
de crimes classificados como exercicio ilegal da medicina, enquadrados no artigo 282, do Cédigo
Penal.

“Eventualmente, alguns dos acusados nesses registros em tramitacao na policia e no Judicidrio
podem ser egressos de cursos livres e a distancia que treinam de modo irresponsdavel pessoas a
realizarem atos invasivos que podem resultar em mortes e sequelas. E de suma importancia para a
sociedade a explicitacao e o refinamento dos conceitos mencionados na resolucao a fim de
resguardar a tutela e a defesa da salde dos brasileiros”, afirma o presidente do CFM, José Hiran
Gallo.

Procedimentos invasivos - De acordo com Resolucdo, “entende-se por dispositivo médico
invasivo aquele que penetre parcial ou totalmente no corpo, seja por um dos seus orificios ou
atravessando a pele”. Essa definicdo reforca o ja previsto na Lei 12.842/2013, de que é atividade
privativa do médico a indicacao da execucao e execucdo de procedimentos invasivos, sejam
diagndsticos, terapéuticos ou estéticos, incluindo os acessos vasculares profundos, as bidpsias e as
endoscopias.

Os procedimentos invasivos sé sdo permitidos aos profissionais de enfermagem no caso de
aplicacao de injetdveis intradérmicos, subcutaneos, intramusculares e venosos superficiais, assim
como em puncodes de artérias superficiais, sempre mediante prescricdo médica; e aos
odontologistas em procedimentos invasivos exclusivamente no aparelho estomatognético, de
acordo com sua lei e o disposto na Resolucdo CFM n? 2.373/2023 (ou sucedanea).

“Fora desse limite, a realizacao de procedimentos invasivos (diagndsticos, terapéuticos ou
estéticos) caracterizados por insercdes ou aplicacoes de substancias que transpassam as camadas
superficiais da pele deve ser feita exclusivamente por médicos, pois exige dos seus executores
adequada capacitacao técnica oferecida apenas aos graduados em medicina. Isso reduz
significativamente as chances de exposicao dos pacientes a efeitos deletérios”, explica o relator da
resolucao, afirmou o relator da Resolucgao.

Cursos de medicina - De acordo com a norma recém-publicada, cabe exclusivamente ao médico
coordenar cursos de medicina e residéncias médicas, pds-graduacdes em medicina, e eventos
organizados em medicina. O texto determina ainda vetar que profissionais nao habilitados ao
exercicio da medicina pratiquem atos privativos de médicos em ambientes médicos, bem como
permitir o ensino ou a delegacdo a esses profissionais de atos da exclusiva competéncia dos
médicos.

Outro ponto estabelecido pela norma é de que compete exclusivamente ao médico exercer a
funcao de diretor técnico médico de planos de salde, autogestao, seguros salde, cooperativas
médicas, organizacdes sociais prestadoras de servicos médicos, além de outras intermediadoras da
prestacao de servicos médicos como cartdo de desconto, plataformas de telemedicina, aplicativos
que conectam pacientes a servicos de atendimento domiciliar.

Pelas regras, os médicos ainda ficam proibidos de atender requisicbes de exames complementares
solicitados por ndao médicos, exceto aqueles previstos em lei €, em programas de salde publica
elaborados com a participacao de médico, estes Ultimos limitados ao determinado nos trabalhos
em equipes de salde, mantido o veto se a requisicao estiver relacionada a préticas fora deste
contexto.

“Com essa Resolucao buscamos reforcar o que ja esta definido pela legislacdo. Todos os pontos
citados estdo previstos em leis em vigor no nosso Pais. Por isso, se trata de uma norma que atende
0s requisitos legais e juridicos e que, sobretudo, protege o médico e o paciente dos excessos
cometidos por alguns individuos”, arrematou o presidente do CFM, José Hiran Gallo.

Fonte: AMB, em 09.10.2024.
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